
 
PAUTA DA 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, 
REALIZADA NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

01 – PRESIDENTE - Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Canápolis 

declaro aberta nossa Reunião ordinária. 

       

                                 Convido a todos que fiquem de pé para fazermos nosso 

momento de reflexão. (PAI NOSSO...). 

 

02-PRESIDENTE -Peço ao secretário que faça a Leitura da Ata da reunião anterior. 

 

03—PRESIDENTE-A Ata está em discussão e votação......APROVADA.  

 
04—PRESIDENTE- Peço ao secretário que faça a leitura e apresentação do Decreto 

Legislativo n°25/2025 (sugere título de Cidadão Canapolino ao Sr. Francisco Tomaz de Oliveira 

Filho) 

 

05– PRESIDENTE O Decreto Legislativo n°25/2025 será encaminhado as comissões e voltará 

em votação. 

 

06 -PRESIDENTE- Peço ao secretário que faça a leitura e apresentação do Projeto 

de Lei n°98/2025 (“QUE ALTERA O LIMITE PARA ABERTURA DE 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES PREVISTO NO INCISO II, DO ART.12 DA LEI 

N°2.930/2024 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E NO CAPUT DO ART.5° DA LEI 

N°2.955/2024, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE CANÁPOLIS/MG PARA O EXERCÍCIO DE 2025 NA FORMA QUE 

ESPECÍFICA”).  

 

07 -PRESIDENTE– O Projeto de Lei nº 98/2025 será encaminhada as comissões 

e voltará para votação. 

 

08–PRESIDENTE– Peço ao secretário que faça leitura do parecer das Comissões 

do Projeto de Lei n°94/2025, que (DECLARA COMO DE EXPANSÃO URBANA 

A ÁREA QUE ESPECÍFICA) 

 

09– PRESIDENTE-O Projeto de Lei n°94/2025 está em primeira discussão e 

votação...... APROVADO/ REPROVADO 

 

10– PRESIDENTE-O Projeto de Lei n°94/2025 está em segunda discussão e 

votação...... APROVADO/ REPROVADO 
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 11–PRESIDENTE– Peço ao secretário que faça leitura do parecer das Comissões 

do Projeto de Lei n°98/2025, que (QUE ALTERA O LIMITE PARA ABERTURA 

DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PREVISTO NO INCISO II, DO ART.12 DA 

LEI N°2.930/2024 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E NO CAPUT DO ART.5° DA 

LEI N°2.955/2024, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE CANÁPOLIS/MG PARA O EXERCÍCIO DE 2025 NA FORMA 

QUE ESPECÍFICA”).  

 

12– PRESIDENTE-O Projeto de Lei n°98/2025 está em primeira discussão e 

votação...... APROVADO/ REPROVADO 

 

13– PRESIDENTE-O Projeto de Lei n°98/2025 está em segunda discussão e 

votação...... APROVADO/ REPROVADO 

 

14 –PRESIDENTE- Conforme sorteio realizado, neste momento concedo a palavra 

aos inscritos, iniciando pelo Vereador. 

1_______________________________________ 

2___________________________________________ 

3 _______________________________________ 

4 _____________________________________ 

5 ______________________________________ 

6 ______________________________________ 

7 _______________________________________ 

8 ________________________________________ 

 

15–PRESIDENTE- Conforme art.20 inciso 4 do regimento interno desta casa 

concedo a palavra aos líderes de bancada e líder do prefeito. 

 

16– PRESIDENTE- Uso da palavra pelo presidente 

 

17–PRESIDENTE- Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Canápolis 

declaro encerrada, nossa reunião ordinária. 

 
 


